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MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔ'NIO 
Ru11 Manoel Vltórlo da Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Ant6nlo - Plaui 
CNP.I: 01.61 .2.598/0001-32 

(.EJ • OI, de 26 de f.,.,amo io 2019. 

Aotori~• o Poder Execmtivo Mumcipal • 
t-eajust.lú: o ven•Imento doa profulliollàD do 
M•gltt6l'lo Póbhoo d.a Edncaçt.o Bhica do 
Município de ovo Santo Antõnio• PI d e 
acordo- com. o p ·lao nacio·nal e d4. outra■ 

p , ovid&.neia.11, 

O PREFEITO MUNICll'AJ. DE NOVO SANTO ANTÔNIO• PI. Est•do do Plaul. no u oo 
de &111.ao atribuiçõe. que lbea a.lo conferidas pela Conatitcuiçlo odorai., Conotituí.çll.o 
Eet■du■ I e Loí Ot'gA:o)ca do Muoíc!p io, f■ço oabcr que a CA:n,au l\fun.i<1ipal aprovou o 
eu àiUieiono a eogu.int.e Lei: 

Art* 1 • Fica o Poder Executivo Mu,niaipal a:-ut-orizado • conce.dei: .N:itljUi't-0 no per-ae.ntu.al 
de 4,17%, incidente .ob.-o o venciJnento doa profiNionfUt do !\olagjat&rio Ptl.blico da 
EduoaçJ.o B6aica do Município do Novo Santco Antõnio- PI. eotab eleeondo- .., "°mo 
refe:r.!ncia o venciJnonto de RI 2.557,74 (doh• m.U. quinhcnt"" e cinq,,cnt• e M'tce re.a.ia 
e aet.enta e quatro centavo•) para uma carga horária de 40 (quan:iot•) ho".-•• ...,:ma.naia. 
§1"" O ve.nciment•o previ.tio n o ç:.apol do art~ 1 • obedece ao pi~ naci.~n •J pTevii&to no .art.. 
2" e for• atu■lisado aol tonu~ do art. s• d■ Lei Fcdor.J n" 11,738 de 16 d.e j u lho do 
2008. que •"8ulem,e,ota • alínea "o., do inci10 III d o caput do art. 60 do Ato du 
Diapo.içõe. Con•litúc:ionaia Tranait6ria11,. pua int,tituir- o pia.o aalarial profisaional 
n•odottal par-a .,., profiaaio.naia do m.aglet.6rlo públioo d.a educaçio bihica. 
§2º O venoim,mto do■ p.ro&•ion.a.i• do Ma,gi■l6.rio Público d.• E.:h,oaçlo Báai.ca do 
Munialpio d e Novo Santo Antcõnio• PI ■ed pago conformo tabela prevut.a no Anexo 
Único d■ Prc1ontc u i. 
§3" O v ;mou-o,e,oto inicial referente lia dcm••• jornad.u de trabalho "°''• ao mímmo, 
propot'cl.onal ao valor mencionado no oa-put. de.te artigo .• de acordo &ODl o Pla._n .o de. 
Cngos e Salirioa do Ma.giot6rio Pjibli.oo Munfoipal. 

Art. :r Ai, d eopc1u dwor.-ontoo da aplicação de11t• Lei oorr~J.o à conta d e dot■9õ•• 
orça:mentffla• p :r-6rpri••~ allplementad - ac nceeMJ.r"o. 

Art. 3• Ee.·ta Lei entra cm. vigo.r l[l(I d.ata d.e aua publicaçlio,. <:óm efeit.o• financeiroa: 
n,ttoativo1 pan a compctôoCIUI do janeiro/2019, revogando◄e a■ diapoaiçlk,a cm 
conu-jrio. 

da Prefcit11ra Municipal de Novo Santo Antônio-PJ., 26 de fevermo de 201!1 . 

BDGAR G~l "'·llà.p(M llúNA Ml.RANDA 
~f•l•o Municipal 

- .... • MUNICIPl:O DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
NOVO SANTO Rua Ma.noel Vit 6rlo de Sousa, 500 - Centro 
ANTONIO CEP - 64.365-000 Novo Santo Antõnlo -Plaul 
- --•-- CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

GmÃD 2017 •2020 

LE.T 0112019 

Autoriza o Pod.er Executivo Municipal a r~ajuatar o venoimc11to d,;,a prof:wionaa do 
Magiotério Pi\bl.ico d11 Educ.çio Blaica do Muniofpio de, Novo Santo Ant&nio- PI de 

acordo com o pieo nacional e dt outl'a~ p-rovidgnciu. 

t:LiJNMI. 

• 
SI. 

U: I 

&!li 

ANEXOÚNIOO 

TAB LA SALUUAL 

TABELA SALARIAL DO MAQISTÉRIO PÚBLICO MUN.ICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPA!L DE NOVO SANTO ANTONIO 2019 
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ESTADO DO PIAUI 
MUNI l:PIODE OCORRODOPIAUÍ 
SF..CRETARIA IUNICIPAJ, DE ADMINISTRAÇÃO 
CUIDANDO DA CIDADE E DA fl/0.S!.A GENTe 

PORTARIA Nº010/2019-GAB/SEMA•PHS, de 25 de fevereiro 2019, 

Dl.spõe sobre a concessão, 
regulamentar de férias ao 
servidor público municipal que
especifl ca. 

O SECRETARJO MUNICl,PAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCORRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das atlrlbulções que lhe 
s:lo conferidas pela Lei Complementar n° 184/2002, de 27 de maio de 
2002 que institui o R.eglme Jurldico Único e o Estatuto dos Servidores 
Públicos do munidplo, e dá outras providencias. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER 30 dias de férias, ao servidor público 
munldpa l, JOSÉ EXPEDITO DI AS, portador do CPF no 483.028.721-72 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTAS, matrícula nº 
009 com lotaç!o na PREFEITURA, nesta cidade,•deste munldplo, de 01 a 
30 de março de 2019, referente ao Período aquisitivo de 2018/2019, cujo 
gozo da mesma. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicaç!o 

Publique-se, regl.stre-se e cump~·se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Adminl.stração de 
Socorro do ~iauí, aos 25 d ias do mês de fevereiro de 2019. 

ifíiÕIX~ 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITlJRA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua sebastí~o Arrais, n" 281 - centro -CEP: 64660-000- Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix@qmail.com I Te!. (89) 
3453-1121 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO N.11 016/2019 

OBJETO: Contrato de prestação de serviços técnicos especíali:zados como Engenheiro 

Agrônomo .. 

CONTRATANTE: Prefeitura Munioi pal de Pio IX(Pil); 

CONTRATADO: ANTONIO WELTON ANTÃO DE ALENCAR, inscríto(a) no C.P.FJM.F. sob 

o nll 396.689.163,87. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.200,00 (Um mil e duzent os reais ), 

!FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Const ituição Federal; 

IFONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Mun icípio de Pio IX/:PI aprovado para o 

exerdc.io de 2019. 

V:IGENCIA: 01/01/2019 a 30/06/2019. 

~-G.-\ ~~~" ~~, s,.___ 
Regina Coe/i Viana de Andrade e Silva 

PREFEITA MUN ICIPAL 


